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CONVÊNIO DE P RTIClPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE
BRANCA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MT-5105812003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transfonnou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Infonnática _ SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo nO I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO _ BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos tennos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, com sede na R. Gustavo Nogueira, s/n°, Ponte Branca-MT, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador SEBASTIÃO SEVERINO DA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

111_ estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções,

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Inler1egis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a

este Convênio.

USULA SEGUNDA - DAS ATRIBUI ÔES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

_ São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I , I _ tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

INTERLEGIS, eonfonne CLÁUSULA QUARTA deste Convêniu; '''*'
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11 _ incentivar o desenvolvimento e- a implementaç-ão de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÓES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 _ São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessàrio à sua operação;

II_ zelar pela. guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e

programas definidos no ANEXO;

111-

IV -• V-

VI-

~., (, .

r,,

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
lNTERLEG1S, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA:

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade

Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; '&

. "
rri t e~(;t~:'f1'i~_.':g'?;

_.• _.• ~. -v,_ ..
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; ,

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4,1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/0 I0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGlSLA TlV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

~

4 urante o período de garantia. as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
ex u vamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessána, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
~conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS. *
!



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N' _

Rubric8.._

-'I
4

•

•

4.5 _Após o periodo de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILE1RA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a

duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 _ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no

~

mínimo. 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
• finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservància das prescrições legais,

mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III _judicialmente, nos termoS da legislação.

/

7.2 _ quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
pr r lnas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. j'kl
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I _as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as infonnações~ o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os. casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário. fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 . O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,lD ~/;,vP de 2003 .

ti erino da Silva
amara Municipal de Ponte BrancaPetrônio Barbosa Lima Carvalho

Diretor da Secretaria Especial de Informática. SEI•
Testemunhas:

o
da âmara Municipal de Ponte Bran a

t'\r 1---~~~&-.~---_.~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

n~'fj o',Fêll erá.! :"~ô.n ~:;i~1)31£"2 5,56:.£Qr:.ptR iÚ~eBl";8Xásfl i
- _ .••.~.-.-,~"._.-":.: .. -~._~.-._, '!_'-'~." .•. -
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
Via N2.' ,Àn exo "E-do Senado 'F~deral - Fon"iC(61)13miff[v-CEP:,rpr65~9iJiJ -, Brasília'DF.

",,-
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOSE PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

. Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

e.( .
•
•

!,,

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sist}/ a de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Anti! írus. n
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Ponte
Branca:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

(O~y.ft 466./.14
(f) ~G6 t;~1/06

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Df?:
Horários

04 Jó!.: DO.~ ./; 00 0.6 ./9:0

4 - informa.se.a.Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não lZl
5 - .informa se há provedor de acesso a Internet, o Sim DNão ~

Sebastiã. everino da Silva
Câmara Municipal de Ponte Branca

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nrerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília- DF - CEP 70/65-900.
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f'rognuna InleJJegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRO.
DASEN - E~mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-
E:<.ecutivo; Pelo Conveniado, VereMor Volneli Oli,.eira de Quelu.
Presidente da. Cãmara Municipal de Nossa Senhora do livramento-
MT..
ESPECIE: Convênio nO: MT-5101712002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre O CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando OJmo órgão E~eocutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municip;ll de Nova Guarita.~1T; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termO! do disposto no An. 25. da
Lei n° 3.666. de 21106/1993, bl'lT1.como suas altemçôe:'l; DATA DE
ASSiNATURA: 3111212002: VIGENCIA: A partir da da.ta de as-
sinatura. çom vigéncia equivalente à du!11Ção do Pro~a lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeJal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con--
veniado, Vereador Jair Antoninho Lauarotto, Presidente da Câmara
Municipal de Nova Guarita-MT.
ESPÉCIE: Convénio nO: MT-5104M003 _ INTERLEGIS, celebrado

•

entre o Centro de Infonnálica e Processamento de Dados do Senado
, . Federal - PRODASEN, atuando como Ótgão E~ecutor do Programa

lnterlegis e a Cámara Municipal de Nova Mutum-MT; OBJETO:
Estabriecer e regular a panicipaçlo da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispos1o no Art. 25, da
Lei nO 3.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 2510&2003; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura. \'Om vigéncia equivalenle à duraçãn do Programa lmerlegis;
SIGNATARlOS:Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExrrtO. Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medeiros - Diretor-Exewti"o; Pelo Con--
veniado, Vereador Pedro COUltO Filho, Presidente da Càrnara Mu-
nicipal de Nova Mutum-MT.
ESPÉCIE: COOl'éniO 0": MT-5103612002 . tNTERLEGIS, celd>rado
entre o Centro de Infol"lTlática e I'rocess/lmeruo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Càmam Municipal de Nova Olimpia-MT; OBJETO:
Estabt'l= e regular a participação da Casa Legislativa no Prognuna
Illlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da.
Lei o' 8,666. de 211{)6.11993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGÊNCIA: A partir da data de a.>--

.~inatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
.S:GNATARlOS: Pelo Senado FedcnI - PRODASEN - Exmo. SI.
Mário Lúcio Lacerd.a de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Drildo Alves de Melo, Presidente da Cimar:a Mu'
nici~ de Nova Olimpia-MT.
ESPECIE: Convênio nO; MT.5101112002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonná~c:a e PTocess.amento de D3dos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a CAmam Municipal de Nova Ubirntà-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipaç.ão da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 Art 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como ruas a1tCTaÇÕes;DATA DE
ASSINATURA: 31/12/2002; V1GENCIA: A partir da. data de a<;-
sinatura. Ç(l1TIvigéncia equivalente à duração do Progmna Imeriegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXlJ",o. Se.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con--
veniado. Vereador José Afonso 7...an0la. Presidente da Câmam Mu-
nicipal de Nova Ubimtl!i-MT.
ESPÉCIE: Con"énio nO: MT-51018l2002 - INTERLEG[S, celebrado
entre o Centro de Informatia e Processamento de Dados do Senado

_.edera1 - PRODASEN, aruando como órgão Executor do Programa
terlegis e a Câmam Municipal de Novo Mundo--MT; OBJETO:

Establ:I=::r e regular a participaçllo da Casa Legislativa nO Progrnrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bem COmo suas a1t~ões; DATA DE
ASSINATURA: 3tI12l2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinalura, OJm vigência eq.nvalellle à duração do Programa Imerlegi:;:
SIGNATÁRIOS: Pelo Sell~do Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Ve.-eador Jair Ramos de Almeida, Presidente da Cinnarn
Municipal de Novo Mundo-MT.
ESPÉCIE: Convénio nO: MT-51 04412003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E.lecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pei~oto de A:zevedl-MT; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
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de assinatura, OJI1) vigencia e<tuivaJeote à dllt3ção do Programa In--
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal- PRODASEN - Ex-
mo. Sr. PetTônic Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Itamar Dias, Presidenle da. CâITIMa Municipal
de Peixoto de Azevedo.MT.
ESPÉCIE: Convênio 0°: MT-SI03712002 - ~TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de Pontal do Araguaia-MT; OB-
JETO: Estabelet:er e regular a participação da Casa legislativa no
Programa [nterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações;

DATA DE ASSINAl1JRA: 31/1212002; VrGÊNCIA; A partir da da!a
de as.o;inatura, com vigência equivalente à duração do Pro~ fn-
lerlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Má:io Lucia LaCttda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Eduardo Sousa Negreiro, Pn:sidente da
Câmara Municipal de Pontal.oo .•Araguaia.MT .••
ESPÉCfE: Cônv6ilõ.ii.':'MT ~5.10~1lI2003:::}tNTERLEGIS, cdelmtdo

r'eimeo',Ceíitm.de[nformâ.tica:e.Prõeessamcntõ' de Dados do Senado
Feder-aJ''-PRODASEN."atuando ,como_Ólgão. Execuior.do Progrnma
Inter1egis e a~Câiiíãtt Miíhicip-31:.de'.Pmtle-Branca-MT;-;:OWETO:
Estabel= e 'regular.a participa.;ão.daTàs"a':J.:égislativa:no'ljogrnrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no-Ãri 25, da
lci n' 8.666. de 21/0611993, bem OJmo suas alunçtíes; DATA DE
ASStNATIJRA, )OI09noo); VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. ~"m vigmcia equivalente à duração do Programa Interlegis;
S;GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrômo Barbosa Lima -Carvalllo- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Sebastião Severino da Silva. Presidente da Câmara
Munjcipal de Ponte Branca-MT.
ESPECiE: Convmio nO: MT-5[00812002 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do SenadD
Federal - PRODASEN. atuando corno Ôrgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pontes e Lacerdas-MT; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da. Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGÊl'.'CIA: A partir da dzta de as-
sinaturn, 90m vigmcia equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SiGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda. de Medeiros - Dimor-Exocuti\"\l; Pelo COI1-
veniado, Vereador Carlos Antônio de Azambuja, Presidente da. Cã-
mara. Municipal de Pontes e Lacerdas-MT.
ESPECIE: Com.ênio nO: MT.Sl003/2002 " INTERLEGlS, celebIado
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
[nterlegis e a Cãmar •• Munkipal de Porto Alegre do Norte-MT; OB-
JETO; Estabel= e regular •• participação da Casa legislativa nO
l'rogr3rna Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da. Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações:;
DATA DE ASSINATURA: ~ 110712002; V1GfNCIA: A partir da data
de assinatura. co,,:, vigência equivaleme à duração do Programa In-
terlegts; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lucio LaCttda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Divino Eduatdo Duarte Rodrigue>, Presidente
da Cjimarn Municipal de Pono Alegre do Norte-MT
ESPECIE: Convênio nO, MT-51012l2002 - INTERLEG1S, celebrado
e<Jtre o Centro de Informática e Proeesumenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E~ecuJ:or d. ?rograma
Interlegis e a Câmar.ll Municipal de Pano dos Gaúchc.:'l\lT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a p:uticipação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Ar\. 15, da Lei n' 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 31/1212002; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, C01I) vigéncia equivalente à drnaç;io do Programa In-
terlegis; SlG"'ATAR[OS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Mario Liscio Lacerda de Medeiros - Direlor-E~ecuti\'o: Pelo
Com/miado, Vereadora Nolar Soares de Almeida. Presidel'lle da Câ-
mara, Municipal de Pono dos GalicJlos-MT.
ESPECIE: Convênio nO, MT-5103812002 - INTERLEGIS, celebrado
~ntre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E~ccu{or do Programa
InleJlegis e a Câmar-a Municipal de Poxorêo-MT: OBJETO: esta-
belecer e regular a parricipa~ da Casa Legislativa no Programa
Intetlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações:; DATA DE
ASSINATURA: 31112/2002; V[GÊNCtA: A partir da. da1a de as-
sinarum. çont vigmcia equivalente à duração do Programa Inler1egis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Feder.tl - PRODASEN - Exmo. SI.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo: Pelo Con-
veniado, Vereador José Manoel Filho, Presidente da Câmara Mu-
oiciJli'l de Po~orêo-MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-5102512003 - [NTERLEGtS, celebrado
entre o Centro de Informática e Prueesumento de Dados do .Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exect,:tor do Progra!na
Interlegis e a Cámara Municipal de Ribeirão Cascalheira-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa no
Programa tnlertegis: MODALIDADE: Nos tel'TTl()<do disposto no
Art 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, bem can'o suas a1t=>Ções;
DATA DE ASSINATURA: 2S10812(0); VlGÉNCtA; A partir da dala
de assinatura.. com vigência equivalente à dllt3çi'lo do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. PetIónio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador João de Souza Aguiar. Presidente da Câmara
Munjcipal de Ribeirão Cascalheirn-MT.
ESPECIE; Convênio 0°: MT-51039.'2oo2 - l1\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformá~ca e Process:nnemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando çomo Ôrg:lo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ribeirãozinho--MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da. Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODALlDAO:" l'{1)Stermos do disposto no An. 25, da
Lei n" 3.666. de 21106/199~. iIem como sua<; alterações; DATA DE
ASSINATURA, 3I1t2l2002: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência l'1]lIivaJente à duração do Programa Intetlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio ~da de Medeiros - Direlor-E~ecutivo: Pelo Con-
veniado, Vcre.adorn Jandim Maria da Silva. Presidente da Câmam
Municipal de Ribt'iriozinho-MT.

ESPÉC[E: Con\'énio nO: MT-510l312002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como ~o E~eartor do Progrmna
l=legis e a Câmara Mwticipal de Rio Branco-MT: OBJETO: Es_
tabelecer e regular a partici~o da. Casa Legislativa no Programa
Inl~legis; MODALIDADE; Nos termos do disposlo no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993. bem.como suas alternç:ões: DATA DE
ASSINATI1RA: 3[/1212002; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à du!11Çãodo Progrnma InteJlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedetal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Larercla de Medeiros - Dire!Of-E:<.ecutivo; Pelo Con--
\"el1iado, Vereadora Luzia de Souza Oliveira. Presidente da Cãmara
Municipal de Rio Br.mco-MT.
ESPEC1E: Convcnio nO: MT-510S412003 - INTERLEGtS, celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Scnadu
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do !'r::lg.rama
Interlegis e a Cámara Municipal de Rondolãndia-MT; OBJETO:.Es_
tabeJecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
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ASSINATURA: 2610812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barllosa Lima Carvalho - Direror-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Mauro Keller, Presidente da Câmara Municipal de
Ranqolândia-MT.
ESPECIE: Convênio n', MT-5103312002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informá~ca e Processamento de Dados do Senado
FedtraJ. PRODASEN, atuando como Órgão E~ecuror do Programa
lnterlegis e a Cârna.nl Municipal de Sanla Carmern-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos tetmOO do disposto no Art 25. da.
Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem oomo suas alterações; DATA DE
ASSl:'JATI1RA, 3111212002; VIGÊNCIA: A partir da. da.ta de as-
sinatura., çom vismcia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExntO. Sr.
Mário Liscio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniada. Vereador Valmir Pandolfo, Presidente da Câmara Municipal
de S;mta Carmem-MT.
ESPECIE; Convênio nO: MT-5105012003 - [NTERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de InfolTl'Wica e Processamento de Dados do SCfl.adD
Federal. PRODASEN. amando como órglo Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Sanla Cruz do XioglÍ-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da. Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no
Art 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, berp COrnD suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: OSlO8n003: V[GENCIA: A partir da data
de ~inatura. C01I) vigência equivalente à duração do Prognrma [n-
terleg1s; SIGNATARIOS: Pelo Sertado Federal - PRODASEN - E~-
mo. Sr. Peuõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E~ecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Antõnio de Pádua Santame Filho, Presidente
da C.âmara Municipal de Santa Cruz do XingU-MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-5104512OO3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cemro de 1nformálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ôrgilo Ex"CUtor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de Santa Terezinh::l_MT; OBJETO:
Estabelecer e regular:a partic;pação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei o' 8.666, de 21106/1993, bem.como SU3S alterações; .LlATA DE ~
ASSrNATURA: 18/0712003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigêooa equivalente á duração do Programa Intcrleg~.
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedt:rlll - PRODASEN _. Exmo. ~r.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo CDn-
veniado. Vereador Dagmar Aparecida Teodoro Gani, Presidente da
C~ Municipal de Santa Terezinha-MT.
ESPECIE: Convénio nO: MT-5101612002 - [NTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgllo E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sarno Antônio do Leste-MT:
OBJETO: Estabeleoer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlcgis: MODALIDADE: Nos tennos do disposlO no
An 25. da Lei n° 8.666. de 21/06/1993, berp como suas alterações;
DATADE ASSINATURA: 311[2/2002; V[GENClA, A partir da d:u::l
de ~arura. l:üI1) vigencia equivalente à duração do Programa In--
te!'legis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. MáriD LUcio Lacerda de Medeiros - Direl:or-E~ecutivo: Pelo
Conveniado, Vereador Miguel José Bnmena, Presidente da. Cãmara
M~cipal de Santo Antônio do Les!e-MT.
ESPECIE, Convmio nO: MT-51004I200l - lNTERLEGJS. celebrado
entre o Centro de Informãtica c Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órg.'Io Executor do Programa
!rrterlegis e a Ornam Municipal de 510 Félix do Araguaia-"lT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a partiçipaçllo d:I Casa Legis1ari~'a no
Progrnrna tntertegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei n' 8.666. de 21106'199), be!]1 OJmo suas a1leraÇÕeS;
DATA DE ASSINATURA; 0211012002; VlGENCIA: A partir da da.ta
de assinatura. C01I) vigência equivalente à duração do Programa [n-
!erlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex_
mo. Sr. Mário lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-I':xKUtivo; Pelo
Conveniado, Vtreador Roberto Biondo, Presidente da. Câm2T3 Mu-
niciP.ai Ó" Sã<:!Félix do Arasuaia-.\fT.
ESPEC!<': Convênio n~: MT-5103112003 - [:-''TERLEGIS, celebrado
entre o Centr::l de Informática e Process,lTnento dç Dados do Seni!do
Federal - PROVASEN, atuando OJmo Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal de São Jnsé do Povo-'-lT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
1nterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
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FORMÚL,4RlO DEACE1TAÇ40 DE EQUlPAMEN
Câmara Municipal

Folh. ~J' ,;l'S',,,o-1f: 'O~ .
Rubrica __ . .

Nome do Respon~ável junto '\l) I'rogramll Interlegls:

SEbl'f5 T/AO SE ckYl-(;';O d", $jL.lr'l
(Pegsoa autori7.ada pel{l ([lmara que e.~(área1i:allldo () aceite)

Estado:
rr7117rJ q..w5.>.o

Municiplo :

./6NnE 8J"lANCI!

nata: ?Z;(X; cft

Assistência Técnica
Empresa : Técnico:

([.S. C,wc 41/: .1Nfô1m{T/tA. O!"UE1~ N€/"O

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma lmprt"ssOl'll Laser 1,(!..\.ul3rkmodelo £323

IlDII!T clelilOe Comercial:

0';; 40/ c<fEV. i

• I. Num. de série: r 02 :':/:<f 20 ç;

Um Mkroellmputndor ""vadal" ND9~OIlAI90Z ..

Estahiliz:,dor Enc •.'thu, 100.,\\,:

i'\lInl. sÍ'ri(t Munito •.:

:00/2.. PBJ P
.<íJW3Jc;5

iOJ

Num. ,.rir (;atc\"t~: ! X' 2 5JY13é.. !<tcA.

Foi Minl'lrado curso dr 3 horas'? F.m c.aso de' SIi\1 nOC8UlpU antertor, atribua um COnceito.

•
SIM/1I:ÃO

Ob6it'rnlçõc.ç:

(,'I'luilo Bom, ilOID, Rl'gu!al', Ruim) ; BQ.I.A.

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas" respeito da instalação efeluaua e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento,
especificados.

Ass.

CE!:; 7CS1 0-000
LPonte Branca MT ..J. .



'Rubrica

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~.c.•

~
InTERLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r'.; .cr ç .\IVvJ~(,r;;.'~.l.<>;:.,.
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara MuniCipal de Ponte Branca
Rua Gustavo Nogueira da Silva, s/n°
Ponte Branca - MT
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Branca
Rua Gustavo Nogueira da Silva, sino
Ponte Branca - MT
78610-000
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